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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Esp rito Santo 

MENSAGEM Nº 001/2004 

Senhor Presidente, 

Tenho a lwnrn de encaminhar a Vossa Excelência para apreciação dessa 
Colcnda Cnsa de ! _eis. o ~mexo projeto de Lei que DISPÜE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 688/2003 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

/\ idéia principal é agilizar o processo licitatório. e também obter maiores 
benefícios aos nossos munícipes. 

Por se tratar de matéria de gr::mde interesse municipal, solicito que o presente 
projeto seja.analisado em carúter de urgência especial e em.função do recesso, 
em sessão extraordinária. 

Na .oportunidade apresento os meus protestos ele estima e distinta consideração a 
Vossa Excelência e aos seus ínclitos pares. 

Marataízes - ES. 19 ele fevereiro ele 2004 . 

.///,,.. .. 
r-~· 

ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
Prefeito da Cidade de Marataízes 

Ao 
Exino. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
FARLEYSANTOSPEDRADA 
Nesta. 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Esp rito Santo 

PRO.JETO DF. LEI N" ___o_l,j___/2004. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 688 DI~ 24 DE 
.Jt J Lll0/200.1, <)lJ E A lJTORIZA A LICITA(.'ÂO 
PARA A l~XPLORACÂO nos SERVl('OS Dlt: 

1 ' 

Tl~ANSPO!rl'li:S COLETIVOS lll~BANOS, 11
'. DA 

OllTl~AS PROVIDl~NCIAS. 

O Prefeito Municipal cio Município de Marataízes. Estado do Espírito santo. no 
uso das suas atribuições conferidas pelo artigo 90 ela Lei Orgânica cio Município 
ele Marataízes apresenta ao Poder Legislativo deste l\1unicípio. para apreciação e 
votação. o seguinte projeto de Lei. 

A1·t. 1 º - Ficam alterados os dispositivos da Lei Municipal nº 688/2003. 
tJ: conforme a seguir: 

Art. l º 
§ 1º: O prazo de concessão será ele 15 (quinze anos). podendo ser 

prorrogado por igual período. desde que submetido à anterior avaliação ele 
controle de qual idade ele prestação de serviços. 

§ 2º: .. . 
§ 3º: .. . 

Art. 2º 
§ Único: A empresa beneficiada na exploração ela concessão, sem 

licitaçuo. obriga-se a cumprir integralmente o contido na Lei Orgânica do 
município e as 1 .eis Municipais. 

Art. 3º 
Parágrafo Único 

Capítulo 1 ,IÍ/ 
Das disposições preliminares 

lM1> 



ArL 4º 
1 - ... . 

II - ... . 
111 - ... . 
IV - ... . 

Art. 5º 

Art. 6º 

Prl'fcitura Munidpal de Marataízcs 
Estado tio l•:sp rito Santo 

Art. 7º 
Parágrafo Único 

Capítulo li 
Do serviço adequado 

Art. 8º 
§ 1 º: ... . 
§ 2": ... . 
§ 3º: ... . 
1 - ... . 
11 - ... . 

Capítulo Ili 
Dos direitos e obrigações dos usuários 

Art. 9º 
J - ... . 

/1 
J J - ... . 

J 1 J - ... . 

IV - ... . 
V - ... . 
VJ - ... . 
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Prefeitura Municipal de Marataízcs 
Estado cio Esp rito Santo 

Art. 10 
§ 1 ": ... . 
§ 2º: ... . 
§ J": ... . 
§ 4": ... . 

Art. 11 

Art. 12 
Parúgrafo Único 

A1·t. 13 Rctirndo 

" Panígrafo Único Retirado 

Art. 14 

Art. 15 

Art. 16 
I - ... . 
II - ... . 
111 - ... . 

§ l º: ... . 
§ 2º: ... . 
§ 3º: ... . 

Art. 17 ~/ 

Capítulo IV 
Da política tarifúria 

Capítulo V 
Da licitação 

.FOLHA UH 
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Art. 18 

Prefeitura Municipal de Maralaízes 
Estado do Esp rito Santo 

Parágrafo Único: .... 

Art. 19 
1 - ... . 

11 - ... . 
111 - ... . 
IV - .. .. 
V - .. .. 
VI - .. .. 
VII - .. .. 
Vlll - .. .. 
IX - .. .. 
X - ... . 
XI - .. .. 
XII - .. .. 
XIII - ... . 
XIV - ... . 
XV - .. .. 
XVI - .. .. 

Art. 20 
1 - ... . 
II - ... . 
II 1 - ... . 
IV - ... . 
§ lº: .. .. 
§ 2º: .. .. 

Art. 21 

Art. 22 

Art. 23 



Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do F:sp rito S:111to 

Capitulo VI 
Do contrato de concessflo 

;\ rt. 24 
1 - ... . 
11 - ... . 
111 - ... . 
IV - ... . 
V - ... . 
VI - ... . 
VII - ... . 
VIII - ... . 
IX - ... . 
X - ... . 
XI - ... . 
XII - ... . 
XIII - ... . 
XIV - ... . 
XV- ... . 

Panígrnfo Único: .... 
1 - ... . 
I 1 - ... . 

Art. 25 
§ 1 º: ... . 
§ 2º: ... . 
§ 3º: ... . 

Art. 26 
§ l º: ... . 
§ 2º: ... . 

Art. 27 
Parúgrnfo Único 

1- .. p/ 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do l~sp rito Santo 

ArL 28 
Parágrafo (Jnico 

Capítulo VII 
Dos encargos do poder co11ccdente 

Art. 29 
1 - ... . 
li - ... . 
III - ... . 
IV - ... . 
V - ... . 
VI - ... . 
VII - ... . 
VIII - ... . 
IX - ... . 
X - ... . 
XI - ... . 
XII - ... . 

Art. 30 
Parágrafo Único 

Art. 31 
1. 
I J. 
III. 
IV. 
V. 
VI. 
VII. 

Capítulo VIII 
Dos encargos ela concessionária 



VIII. 
1 X. Rct iradu. 

~ I ": ... . 
§ 2": ... . 

A1·t. 32 
Padgrafo Único 

Art. 33 
§ 1 º: ... . 
§ 2º: ... . 

Art. 34 

A rt. 35 
1 - .. . 
[ 1 - .. . 
1 [ 1 - .. . 
IV - .. . 
V - .. . 
VI - .. . 
§ 1 º: ... . 
§ 2º: ... . 
§ 3º: ... . 
§ 4º: ... . 

Art. 36 

Art. 37 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Est:ulo do Esp rito Santo 

Capítulo IX 
Da intcrv{'n~·iio 

Capítulo X 
Da cxtin~·ão da concessão 

. 
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n.2 09 l 
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Art. 38 
§ 1 º: .... 

1. 
li. 
111. 
IV. 
V. 
VI. 
VII. 

§ 2°: ... . 
§ 3º: ... . 
§ 4º: .. . 
§ 5º: .. . 
§ 60 

) : ... 

Art. 39 
Parágrafo (Jnico: .... 

Art. 40 
Parágrafo Único 

Art. 41 

Art. 42 Retirado. 
§ 1 º: Retirado. 
§ 2º: Retirado. 

Art. 43 Retirado. 

Art. 44 Retirado. 

/// 

Prefeitura Municipal de Marataízcs 
l~st:ulo do Esp rito Santo 

Capítulo XI 
Das permissões 

Capítulo XII 
Disposições finais e transitóri~s 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Esp rito Santo 

Par:lgrafo llnico Retirado. 

Art. 45 Retirado. 
Parúgrafo Único Retirado. 

----- ··--·,,. ~ 
FOLHA J.>iç 

N.' J.J -----. 

-~1 

Art. 46 l·:stn 1.ci c11trnní cm vigor na data de sua public11c;fío. rcvog;1da as 

disposic;iks cm contrúrio. 

Marataí:1.cs - ES, 1 <)de lcvcrciro <..k 2004. 

/~·"·. 
A11a11ias Francisco Vieira 

Prefeito da Cidade de Marataízes 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Í . Lv. 009-Fl.0139 / 200 
l Clwumz Munldp1I dt Marat11les 

LEI Nº 688/2003 

Protocolo N. .3 é( _:; ,~~ 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER LICITAÇÃO PARA A EXPLO
RAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPOR
TES COLETIVOS URBANOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Data J ;2 / o?- I o3 

O PREFEITO MUNICIPAL DA MARATAÍZES ESTADO DO ESPIRI

TO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Marataízes aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo lv1unicipal autorizado a promover 

lic
1
ita?ão parba firmar cont.r~t~ dde concess~o dos servdiço

1
.sd _dde tdransportes / -~-

co et1vos ur anos no mumc1p10 e Marata1zes, na mo a i. , ~( e e concor-:- L..," 

rência pública, nos termos de legislação especifica. · 

A ) , . VJ4lc}, ·"· 
§ 1º: O prazo de concessão será de*(quatro anos)., podendo ser prorro-L PL ... ·. lJ_.\ CV· 

:9 gado por igu.a1 período, desd~ que sub~etido à anterior ~valiação de conJ Q}tJ'..\b l . 
trole de qualidade de prestaçao de serviços. 1 ., 3 

,~1,1V 

( 

,. (__. Ait::ii/10 : . . 

l § 2º: O Executivo instituirá, por decreto, uma comissão especial para ad-~ .~l> l\.) JLtli-,ç /'·'" 

ministrar o processo licitatório, bem como o contrato de concessão. ) ·1 

§ 3º: Deve conter no edital de licitação, a obrigação do cumprimento da 

Lei Federal nº 9.503/97, Lei Orgânica e Leis Municipais. 

Art. 2º Enquanto não se concluir o processo licitatório (trezentos 

dias, conforme Compromisso de Ajustamento de Conduta) e a efetiva 

concessão dos serviços, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

permitir, em caráter precário; a exploração das linhas pela atual empresa <!____ 
pei-m1ssionãrTã:-a fim de evitar o colapso desse serviço público essencial. 

! \~ \r.,'3 
§ 1 º: Fica s

1

segurado o transporte etivo gratuito aos maiores de 65 '

1
. pL J; V 

~sessenta e cinco · '. as zona _rale ur?~na do muni~í?i? de ~arata- 'R[fO(.A_- ." 
izes, em todas as linhas da e sao precana, desde o m1c10 ate a con- , 11.1v~1 ~ · 

clusão do processo licita ' 10 (trezento · s, conforme-Compromisso de 1'~ 
Ajustamento de Cond a). /J/ · _ , · ·-
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essão do trans ·e coleti- NJI J.3 
sa beneficiada 

§ 31: A empresa beneficiada na exploração da concessão, sem licitação, 

9€'riga-se a cumprir integralmente o contido na Lei Orgânica do municí

pio e as Leis Municipais. 

Capítulo 1 
Das disposições preliminares 

Art. 3º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 

permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da 

Constituição Federal, por esta lei, pelas normas legais pertinentes e pelas 

cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo Único O município promoverá a revisão e as adaptações ne

cessárias de sua legislação às prescrições desta lei, buscando atender as 

peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços . 

Art. 4º 
I. 

II. 

. 
Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 

Poder concedente: o município, em cuja competência se encon

tre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pú

blica, objeto de concessão ou permissão; 
Concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, fei

ta pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de 

concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
,J "-"";' '"~·::::.._, • .., ~'"'-"~~ ..1,.d,,,. .-.?-3. C""U d""C'""r>'lnPnho nor 511~ l"r'lnt~ f" 
UC::ilH.1!.1_.L..1 e \..•UtJU"-·1Ua "" f-'U·l. ...,,._. - ... -vL'i..ti ..... .i...ld. ;'"/ t ..... 1.. L. -"e.... .... ....., ... _ ......... 

risco e por prazo indeterminado; 
III. Concessão de serviço público precedida da execução de obra 

pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse pú

blico, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 

empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por 

sua conta e risco, de forma que o investimento da concessioná-

// ' 

140 

lOfKiJ 
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ria seja remunerado e amortizado mediante a exploração do ser
viço ou da obra por prazo determinado; 

IV. Permissão de serviço público: a delegação, a título precário, 
mediante licitação da prestação de serviços públicos, feita pelo 
poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre ca
pacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 5º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo 
poder concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usu
ários. 

Art. 6º A concessão de serviço público, precedida ou não da execu-
ção de obra pública, será formalizada mediante contrato, que deverá ob
servar os termos desta lei, das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 7º O poder concedente publicará, previamente ao edital de lici.,. 
tação, ato justificando a conveniência da outorga de concessão ou permis
são, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

Parágrafo Único O poder concedente, sempre, em cada caso, comunica.:.. 
rá ao Ministério Público os procedimentos que adotará para que aquele 
órgão ministerial, querendo, acompanhe todo o desenrolar do processo, 
na condição de fiscalizador da lei. 

Capítulo II 
Do serviço adequado 

Art. 8º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de ser
viço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta lei. nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1 º: Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade

1 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 

sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2º: A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipa
mento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e ex

pansão do serviço. j// 
141 
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§ 3º: Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrup

ção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I. Motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das ins

talações, e, 
II. Por inadimplemento do usuário, considerando o interesse da co

letividade. 

Capítulo III 
Dos direitos e obrigações dos usuários 

A rt. 9º Sem prejuízo do disposto na lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, que criou o Código de Defesa do Consumidor, são direitos e o

brigações dos usuários: 
I. Receber serviço adequado; 
U. Receber do poder concedente e da concessionária informações 

para a defesa de interesses individuais ou coletivos; 

III. Obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas 

as normas do poder concedente; 
IV. Levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao ser

viço prestado; 
V. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos pratica

dos pela concessionária na prestação do serviço; 

VI. Contribuir para a permanência das boas condições dos bens pú

blicos através dos quais lhes são prestados os serviços. 

Capítulo IV 
Da política tarifária 

Art. 10 A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço 

da propost~~~nc_e.d~reservada pelas regras de revisão 

previstas nes~a lei, no edital e no contrato. 

§ 1 º: A tarifa não será subordinada à legislação especifica anterior. 

§ 2º: Os contratos poderão prever mecanismos de revisão de tarifas, a fim 

de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. ~/ . r _____ _ 
l42 
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§ 3º: Ressalvados os impostos sobre a renda, criação, alteração ou extin

ção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da pro

posta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão de tarifa, pa

ra mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º: Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial 

equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê

lo, concomitantemente à alteração. 

Art. 11 Sempre que forem atendidas as condições do contrato, consi-

dera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 12 No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, 

poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital 

de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas al

ternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou 

sem exclusividade. com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, ob-. 
servando o disposto no art, 18 desta lei. 

Parágrafo Único As fontes de receita previstas neste artigo serão obriga

toriamente consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico

financeiro do contrato. 

Art. 13 

,: .;: f""-'"c•r.••!" r.. ,..;,,,,,,_0- )' •)nr·H~ ''UtQ mprOV''Ça-0 l.-1"' l. rj~líl•"'" Ci"" f,:u·Ó ''(}n"1 ·,• •\-
UJ \i:'.:>\..-LJ.1.:n •. .111r..u. \w' .... "1 . .l.l'V ~.llVu' ...... :J- _ ............ _.... ... . e ' < ... h.· '" .... \_, .'"-· u,.u (.J '-' .. e:. .. 

presentação de qualquer dô mento oficial de identificação, aos aposen

tados por invalidez ou -o, ao portadores de deficiência, aos menores de 

6 (seis) anos e aos 1 rubros d Conselho Tutelar, nas zonas urbana e ru

ral do município. 

Parágrafo Í!nico Fica obrigado o poder coIJ.ej~!filll~ -o ato da contrata-

ção a assegurar, na forma desta lei, o tra o com 50% (cin-

qüenta por cento) de desconto aos profes ntes, da rede públi-

ca e privada. ;<// 
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Art. 14 As tarifas poderão ser diferenciadas em função das caracte

rísticas técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos 

distintos segmentos de usuários. -~ 

Capítulo V 
Da !icitação 

Art. 15 Toda concessão de serviço público, precedida ou não da exe-

cução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da le

gislação própria e com observância dos princípios da legalidade, morali

dade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 16 No julgamento da licitação será considerado um dos seguin-

tes critérios: 
l. o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II. A maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente 

pela outorga de concessão; · 

111. A combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste ar

tigo. 

§ l º: A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quan

do previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 

fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2º: O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüí
, , ... ;" '"' r;"',_, ... ,.,,,;,...>rn•~•1r?• 1·n,~.01npl'ltí\1P1·c: e.orno n.bi"'tiV()S ds iic;l'-'Cào 
l'\..-Lj \../U .l.ÃJ...&........i.1""'""'.1..i..~.1..A..i..-1 ..__ .. ..._..., .a .a. --- - - ..,._ -- '-'·J'-"·• .. .J · 1 . .:.1,,, • 

§ 3º: Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apre

sentada por empresa municipal. 

Art. 17 A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de ex- // 

clusividade, ~alvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justifi- e__--·· 
cada no ato a que se refere o art. 7º desta lei. 

Art. 18 Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua via- (\ _.----· 

bilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previa, ~ 

mente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes . . '# 
144 
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Parágrafo Único: Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta 
de entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do poder conce
dente que para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do 
poder público controlador da referida entidade. 

Art. 19 O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, 
observados, no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação 
própria sobre licitações e contratos e conterá, especialmente: 

1. O objeto, metas e prazo da concessão; 
II. Para concessão dos serviços de transporte coletivo, a descrição 

das condições necessárias à prestação adequada do serviço, re
alçando, inclusive as condições estabelecidas no art. 12 desta 
lei· 

' 
III. Os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licita-

ção e assinatura do contrato; 
1 V. Prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, 

os dados, estudos e projetos necessários à ylaboração dos orça
mentos e apresentação das propostas; 

V. Os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição 
da capacidade técnica, da idoneidade financeira. e da regularida
de jurídica e fiscal; 

VI. As possíveis fontes de receitas de fontes alternativas, comple
mentares ou acessórios, bem como as provenientes de projetos 

associados; 
VII. Os direitos e obrigação do poder concedente e da concessionária 

em rebção a alterações e expa.ns:)es a serem realizadas no futu
ro, para garantir a continuidade da prestação do serviço; 

Vlll. Os critérios de reajuste e revisão da tarifa, que deverão, sempre, 
ser submetidos à apreciação e aprovação do Poder Legislativo: 

IX. Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utiliza
dos no julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta~ 

X. A indicação dos bens reversíveis; 
Xl. As' características dos bens reversíveis e as condições em que 

estes serão postos à disposição, nos casos em que houver sido 
extinta a concessão anterior; ~/ 
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XII. A expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropria

ções necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou 

para a instituição de servidão administrativa; 

XIII. As condições de liderança da empresa responsável, na hipótese 

em que for permitida a participação de empresas em consórcio; 

XIV. Nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que 

conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 24 desta lei, 

quando aplicáveis; 
XV. Nos casos de concessão de serviços públicos precedida da exe

cução de obra pública, os dados relativos à obra; dentre os quais 

os elementos do projeto básico que permitam sua plena caracte

rização; e 
XVI. Nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser 

firmado. 

Art. 20 Quando permitida, na licitação, a participação de empresas 

em consórcio, observar-se-ão as seguintes nom1as: 
I. Comprovação de compromisso, público ou paiticular, de consti

tuição de consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

II. Indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

III. Apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e Xlll do 

artigo anterior, por parte de cada consorciada. 
l V. Impedimento de participação de empresas consorciadas na 

mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou i

soladamente. 

>í' '"· f""\ i-;,.;t"r't'" ''en, .. ,.,.;nr r~.-·n ob.rirnialn a nr()rnn•'·"r 'ltl1•·•c:: 1i0 c"C]"'.hf'iCi':í') 
~ li • V 1~.I UJ.i~ .... " A..&._"'_""" .. .J....a.v.... A ·:::i- ._.. r- - --- - .,... I...·~ ., ( . .... ••• l.. 'J \... ....... "' .... .:..f.\. 

do contrato. a constituição e registro do consórcio, nos termos do com

promisso referido no inciso l deste artigo. 

§ 2º: A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder con

cedente pelo cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo dares

ponsabilidad~ solidária das demais consorciadas. 

Art. 21 É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edi

tal, no interesse do serviço a ser concedido, determinar que o licitante 

vencedor, no caso de co9sprcio, se constitua em empresa antes da cele-

bração do contrato. /v · 
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Art. 22 Os estudos, investigações, levantamentós, projetos, obras e 

despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utili

dade para a licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua au

torização, estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da 

licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital. 

Art. 23 É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre 

atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou às próprias 

concessões. 

Art. 24 
vas: 

1. 
II. 
III. 

lV. 

V. 

VI. 
VII. 

VIII. 

IX. 
X. 
XI. 

Xll. 

Canitulo VI .. 
Do cunirato de concessão 

São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relati-

Ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 
Ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

Aos critérios. indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da 

qualidade do serviço; 
Ao preço do serviço, gratuidades e aos critérios e procedimentoc__s . 

para o reajuste e a revisão das tarifas; 
Aos direitos, garantias e obrigações. do poder concedente e d ---- -

concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessi-

c.iades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente 

modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos 

e; dâs i11stalaçõeJ; 
Aos direitos e deveres dos usuários; 
À forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos 

métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indica

ção dos órgãos competentes para exercê-la; 
Às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 

con,cessionária e sua forina de aplicação; 

Aos casos de extinção da concessão; 
Aos bens reversíveis; 
Aos critérios para cálculo e a forma de pagamento das indeniza

ções devidas à concessionária, quando for ocas/~ 
As condições para prorrogação do contrato; /V~ 
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XIII. À obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas 
da concessionária ao poder concedente; 

XIV. À exigência da publicação de demonstração financeiras periódi
cas da concessionária; e 

· XV. Ao foro e ao modo amigável de solução das divergências con
tratuais. 

Parágrafo Único: Os contratos relativos à concessão de serviço público 
precedido da execução de obra pública deverão, adicionalmente: 

I. Estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das o- · 

-·--··· -- .. ' .. ' ... ,., .. , .. ~ . ----
' ' . ! f. (; L: ~·~·~!: '\ ~: ~- .; 
' i j·_.·; t: 

_l -·. !( /:;; 'y.\\ 
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bras vinculadas à concessão; e / 
11. Exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, da!l.___ ______ _ 

obrigações relativas às obras vinculadas à concessão. 

Art. 25 Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, 

cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder conce

dente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo 
órgão competente exclua ou atenue sua responsabilidade. 

§ l º: Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a con
cessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de ativida
des inerentes, acessórias ou complementares ao serviço· concedido, bem 
como a implementação de projetos associados. 

§ 2º: Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que 
se refore o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se es-
'L·:..• to~!~· .. , ..... .i ·- ,...., ... a· 1,-..,,,:'!o,, .. ~·::t.li:i.r ... n,...., ;.., ... ,....~;;;r~-:\ i:--.i.11tr1-') ,.,~ f·1.:).r .. e11-irt'"' r.) n n,)der 1..·~c1nce-
""' C.1"""~c11uv '"-tu H-fu""'1 i\.lu . .tvu.v Ju...LJ.u..a."""" ..... .1. '-'.1.- v ..... "-"'-" _._ ................. """ ..... r~-... ;..t __ ·~ __ .... _. 

dente. 

§ 3º: A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o 

cumprimento das normas regulamentares da modalidade do serviço con

cedido. 

Art. 26 E admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato 
de concessão, desde que expressamente ·m1t0rliãüa pelo poder conceden

te, com autorizaçãc)da Cfullara Municipal. 

§ 1 º: A outo~rcrsi cJe subconcessão será sempre precedida de concorrência. 
! / 

,/í/ . 
I 
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§ 2º: O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 

subconcedente dentro dos limites da subconcessão. 

Ar-t. 27 A transferência de concessão ou do controle societário da 

concessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará a ca

ducidade da concessão. 

Parágrafo Único Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 

deste artigo o pretendente deverá: 

I. Atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade finan

ceira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do 

serviço; e 
II. Comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em 

vigor. 

----··- .... ~~. ··-
FOLHA 08 
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Art. 28 Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão // 

oferecer em garantia os direitos emergentes da conce,ssão, até o limite qu~ ~-----· 

não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação do -

serviço. 

Parágrafo Único Os casos em que o organismo financiador for institui

ção financeira pública, deverão ser exigidas outras garantias da conces

sionária para viabilização do financiamento. 

Art. 29 
l. 

11. 
III. 

IV. 

V. 

CapítuEo VII 

D'·"'i: ,,,,.., .. _,,...,,..~e ttn n•i.irier ('Ql[!Cedenitr, 
v ..... "" ................ e .......... -- r-....._ -- - - __ ..... 

Incumbe ao poder concedente: 

Regulamentar o serviço concedido, valendo-se dos termos desta 

lei e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

Intí?rvir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos 

em lei; 
Extinguir a concessão, nos casos previstos nesta lei e na forma 

prevista no contrato; 
Homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma 

desta lei, das normas pertinentes e do contrato; .~/ 
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VI. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do ser

viço e as cláusulas contratuais da concessão; 
VII. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucio

nar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, 

em até trinta dias, das providências tomadas; 

VIII. Declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do 

serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, dire

tamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso 

em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabí

veis; 
IX. Declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de insti

tuição de servidão administrativa, os bens necessários à execu

ção de serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente ou 

mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será 

X. 

XL 
XII. 

desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação 

do meio ambiente e conservação. 
Incentivar a competitividade; e . 
Estimular a formação de associações de usuários para defesa de 

interesses relativos ao serviço. · 
, . ,, cl:r I e-

~ Art. 30 No exercício da fiscalização, o poder concedente, e, também{ frtJ ,·ç \iv._ 
o Poder Legislativo Mu~icipal, terão acesso aos dados !:_~lativos à admi- ' \ '( ~Ti.\ 
nistraçã?, c,o?tabilidade, 'recursos técnicos, econômicos e financeiros da ir t;:; \ 

concess10nana. 

t_~".-"~., ...... .,,J>""' t;~1 ... ;.,,,, !s fi"'""IÍ?\;,-·.·:'io dn "e-rvif't) S"~'t·~1 i"e1ºra· DOf 1'nt•""ITller~1·ll de 
..l at ~6& ............. '-'&11.a"v .J. .a.. _....._-.1 __ ,._.,.._._"J'_ , .._. .J '- • .. j·'·-. '- \.· ~ ,.. . 1 ·'-" '""' 

órgão técnico dos poderes ou por entidade com eles conveniada, e, perio

dicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão 

composta de representantes destes poderes e da concessionária e dos usu

ários. 

Art. 31 
1. 

Capítulo VIII 
Dos encargos da concessionária 

Incumbe à concessionária: 
Prestar serviço adequado, na forma prevista nesta lei, nas nor

mas técnicas aplicáveis e no·contrato; ,// 
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III. 

IV. 

V. 

VI. 
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Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à 

concessão; 
Prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente a aos 

usuários, nos termos definidos no contrato; 

Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 

Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qual

quer época, às obras, aos equipamentos e às instalações inte

grantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 

Promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas 

pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no contra

to; 
Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do servi

ço, bem como segurá-los adequadamente; 

Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à 

prestação do serviço; e 
strução de abrigos ~ . 

~uu~·-U;l;;;.>;:)~~e~ a~tegç;:;-.~~ 

mesmos. 

§ l º: As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessioná

ria serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 

trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros con-
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tratados pela concessionária e o poder concedente. . 

~ 
.* ~ ·1· 2.~.~ -~ ic~u~1· S.~J;~~~~~~nt_1.tfL--1~-~,~:-~~-~~i,~~~1~~f ~-~~:~-~~rt~:-;1~rh~~1~~~-~~):~vTo_1\~l~1• ~J. . b . 

L.l l..-1pa1, v 1 bªuu u. .au.v•.1 ..._ ""' ..... ..,.._, .L ............... -~ ........... ---·-·r--·'-: ........ · ... -·- .. . - n . ·'-; 
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Capítulo IX 
Da intervenção 

Art. 32 p poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim 

de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cum- . 

primento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. /{/ 
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Parágrafo Único A intervenção far-se-á por decreto do poder conceden-

te, que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os 

objetivos e limites da medida. 

Art. 33 Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no pra

zo de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar 

as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegura

do o direito de ampla defesa. 

§ 1 º: Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupos

tos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o servi

ço ser imediatamente devolvido à concessionária, sem pr~juízo de seu 

direií.o à indenização. 

§ 2º: O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo 

deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de 

considerar-se inválida a intervenção. 

Art. 34 Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a ad

ministração do serviço será devolvida à concessionária, precedida de 

prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados 

durante a sua gestão. 

Ast. 35 
l. 
II. 
Ill. 
IV. 
V. 
VI. 

Capítulo X 
Da extinção da concessão 

Lv• ;1?°>.'" "·"· """ '·' ""DCe<.:c;:~n nor· L.t.l\..L.1 1.5u.w l.I"" ""' --~... oJ ..... _ ...... l"' ~ 

Advento do termo contratual; 
Encampação; 
Caducidade; 
Rescisão; 
Anulação; e 
Falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento 

ou incapacidade do titular, no caso de empresa inidividual. 

§ 1 º: Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens 

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme 

previsto no edital e estabelecido no contrato. ~ 

l -1 )_ 
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§ 2º: Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo po,

der concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquida

ções necessários. 

§ 3º: A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utili

zação, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis. 

§ 4º: Nos casos previstos nos incisos I e II desde artigo, o poder conce

dente, antecipando-se a extinção da concessão, procederá aos levanta

mentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da indeni

zação que será devida à concessionária, na forma dos arts 36 e 37 desta 

1,,: 
1c1. 

Art. 36 A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a 

indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 

ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 

objetivo de garantir a continuidade e atualidade do scrviç"o concedido. 

Art. 37 Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder 

concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse públi

co, mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento da inde

nização, na forma do artigo anterior. 

Art. 38 A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a crité

rio do poder concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a 

C\~;; , .. ,, .• ;,,., d•><: "''""1,··['iPQ rnn 1r:;it·1u·1i~ r'"'SP'":l. l ,"'(j' c1·" 3'" (-{ 1' Ct)'"'S 1º e?º)•~s ("\e·s~te ,,,...,!·o,-, 
up.1..tv~y"'•'-' """ ..... .._, ...,~ ... 'J''-'_._, ____ ... _ ..... C. .. 0 7 _\.,.n . ..._ . . e: .. t. •. ~ .• 1 .. ,"' "-'~ \' _,.. ... U..ll ::-·'·-; 

do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes. 

§ 1 º: A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder conce

dente quando: 
1. O serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou defi

ciente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâ

metros definidores da qualidade do serviço; 

11. A ~oncessionária descumprir cláusulas contratuais, ou disposi

ções legais ou regulamentares concernentes à concessão~ 

II l. A concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, 

ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força 

ma10r; ){~/ 
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IV. A concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou 

operacionais para manter a adequada prestação do serviço con

cedido; 
V. A concessionária não cumprir as penalidades impostas por in

frações, nos devidos prazos; 
VI. A concessionária não atender a intimação do poder concedente 

no sentido de regularizar a prestação do serviço.; e 

VIL A concessionária for condenada em sentença transitada em jul

gado por sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2º: A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da 

verificação da inadimplência da concessionária em processo administrati- . 
· ·~ ~,.,.~~»-nd.-. '"' rl1º-o~tO rl."' omnl<> dp.t:"pco;:i 
VV~ ai'.),,')"-'bUlU V V U. l""'JL- U.\o.I L.l.l.J..&._t-'.&." ..... ll..u-. 

§ 3º: Não será instaurado processo administrativo de inadimplência, antes 

de comunicado à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos 

contratuais referidos no § 1 ºdeste artigo, dando-lhe um prazo para corri

gir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nos ter

mos contratuais. 

§ 4º: Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, 

a caducidade será declarada por decreto do poder concedente, indepen

dentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

§ 5º: A indenização de que trata o parágrafo anterior será devida na forma 

do art. 36 desta lei e do contrato, descontado o valor das multas contratu-

.. ;" ,,, ,.{,,."' rÍ<•no.::· rr.1nc:adn" n°'J,"1 P•)n'''"S<'l·C.>TI'~fl·a 
UJ..J """' '""""-'i.J --.t. .._....., __ ..... _, -- r· •.•.. "" .... '-"'-'• t..l "-é. .. 

§ 6º: Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente 

qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, o

brigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da conces- · 

sionária. 

Art. 39 b contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa 

da concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais 

pelo poder conceden;eynediante ação judicial especialmente intentada 

para esse fim. ;<!v 
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Parágrafo Único: Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços · 

prestados pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisa

dos, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Capítulo XI 
Das permissões 

Art. 40 A permissão de serviço público será formalizada mediante 

contrato de adesão, que observará os termos desta lei, das demais normas 

pertinentes e do edital de licitação, inclusive quanto à precariedade e à 
revogabilidade unilateral do contrato pelo poder concedente. 

Pa1ágnifo Ún.ko Aplica-se às permissões o disposto ne~ta lei. 

Capítulo XII 
Disposições finais e transitórias 

Art. 41 O disposto nesta lei não se aplica à coocessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

-~f\ir 42 ~s ~cessões de serviço público outorgadas anteriormente à 
entra , em v~r desta lei cons1 -se válidas pelo prazo fixado no 

·ontrato o no ato de outqma, observado o ai to no art. 43 desta ie·. 
~/"' I ·-- / 
~--........ - ' ( ' 

§ 1º: Vencid~ .. o p · zo de concessão, o poder.concedent 

licitacão, nos tennos ta lei. 

re ' ·o, as que estiverem com prazo ven

cido e as que estiverem em v. · or prazo indeterminado, inclusive por 

força de legislação ant 'or, perma cerão válidas pelo prazo de até 1_20 
dias necessários ' ealização dos leva · rnentos e avaliações indispensá

veis à orga · ação das licitações que prec erão a outorga das concessões 

FOLHA Dh 
N.m_i_·~·.:l, 

,)/):( {-.~-· 

que as sti~uirão, pelo prazo esse que não á inferior a 24 (vinte qua- _ !l 

tro eses. _ ?~g--

, 1 _ · . 1 L 110.Lf / e 3 

-k Art. 43 Ficam extintas todas as concessõef e sêrviços públicos ouj ~'i\Yl-"' )/~ e-· 
torgadas sem licitação após o decurso dJ 13-0 dias da publicação desta lei. ~ } , . ,..:\,., 

~V . JU/Gl'./lP,','""" 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Lv. 009-Fl.0156 / 200 

Art. 44 

Parágrafo Único aso a concessionan ão apresente o plano a que se 

refere este arti ou se este plano não ofer~. er condiçõe~ efetivas para o 

ténnino da ra, o poder concedente poderá declarar extinta a concessão, 

relativa essa obra. 

Art. 45 as hipóteses de que tratam os art 
1

' :) e 44 desta lei, o poder 

concedente in izará as obras e serviços lizados somente no caso e 

com os recursos da ova licitação. 

Parágrafo Único A licitaçãocle ue tr ta o caput do artigo deverá, obri

gatoriamente, levar em conta ara .L e...avaliação, o estágio das obras 

paralisadas ou atrasadas. e moo/a permi~ilização do critério de 

julgamento estabelecid no inciso III do art. 16 desta lei. 

. . 

Art. 46 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

da as disposições em contrário. 

Marataízes - ES. 24 de julho de 2003. 

//!/'"-·· '. fi;'V' 

AI'-lAN1AS FR.ANf-:ESCO VIEIRA 
PREFEITO DA CIDADE DE MARATAÍZES 
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C8md1faJ 9Wf 11tmtidpaLÍ ~ !MfaJ1f4ftaqe~B 
Estado do Espírito Santo · ·~ 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 12/2004, foi 
lido na Sessão ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara J'v.Iunicipal de Marataízes - ES, em 09 
de IVlarço de 2004 . 

Daiana A~tljo de Carvalho Oliveira 
Escriturária da C.M.1\11. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Câma1fa 9dunidpa{ {e 91Yfla1fataizF.;~7 
Estado do Espírito Santo WQO 

Despacho 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº O 12/ 04, 

protocolo nº 3877, seja remetido ao Procurador desta Casa de 

Leis. 

Câmara Municipal de Marataizes, em. ..-IG. 
···~············· de 2004. 

--

t.r.,~r.-\. antos Pedrada 
Presidente 

Recebi na data de ... 4~ .. ; .. Q~ .. }?.1 ... 

Procurador da C.M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataizes.@mtznet.com. br 

de 



1 FOLH~ DB 

CQ1iri l11lil,1I ~i ltrititi~ ·~~ 
Estado do Espírito Santo 

Clmar.e Munlclpel de M1rat1lzes 

oón 1 n,.n f ,'."'C!"JO N 3 9 ~b. PARECERDOPROCURADOR ....... i.11..2 O.riu.;;> - • ~ 

Data _d_11 I ~ I _qf_ 
Protocolo: 3877 
Projeto de Lei 012/04 que altera a Lei 688/03, que por sua vez, 
trata da autorização para exploração dos serviços de transportes 
coletivos urbanos. 
Autoria: Chefe do Poder Executivo - Mensagem 001/2004; 

Sob o aspecto jurídico-legal exponho que a matéria não está adequada ao processo 
legislativo e nem às recomendações da Lei Complementar 95/1998, em especial em 
seu art. 12, assim redigido: 

"Art. 12. A alteração da Lei será feita: 

:r - Mediante produção integral em novo 
texto, quando se tratar de alteração 
considerável. 

" 

Constando substancial alteração no texto da Lei original é de inteira cabência que se 
reedite a lei com texto consolidado. 

Sugiro que o Projeto seja devolvido ao Poder Executivo para as corresções 
apontadas; 

Se, no entanto, se assim não entender essa Presidente, destaco que a matéria pode 
ser apreciada pelo Plenário, após parecer da Comissão Correspondente, e será 
considerada aprovada se obtiver 3/5 dos s componentes desta Casa de Leis - 7 votos 
-, na forma do que dispõe o REGIN em seu art. 218-II-"a"; 

É como vejo: 

Marataízes, em 23 de março de 2004; 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000-Marataízes 



FOLHA DB 1 

Cim©lr©l M~n~dp©l~ ~® M©lramíz®~ 
1 
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..................... -....... ,,... .•.. _ ... 
Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 012/04, seja 
remetido a Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço e 
Público Redação. 

Recebi na data de 30 /..Q.3_/2004. 

Presidente 

Rua José Brumana, 730-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.349-000-Marataízes 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO 

Parecer ao projeto de lei nº 0012/04 que altera a Lei 
688/ 03, que por sua vez, trata da autorização para 
exploração dos serviços de transporles coletivos 
urbanos, e dá outras providências. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, constatando-se, após o devido 
estudo e em consonância com o Parecer do Procurador nº 030/04, fls. 32, que o 
presente projeto deve ser devolvido para as correções necessárias. 

É o parecer. 

Marataizes, 20 de abril de 2004. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva 

"' >----:.~-. -.~«---'°' ~ ~~mii-~'7: 
Presidente 

Enedina Marvila da Silva 
Secretária 

~· ~ f- oc 1., 
Euci Fernandes da Rocha 

Membro 

_..,,. 

Rodrigo Cardo oares Bastos 
OAB/ ES 10.324 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 
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Estado do Espírito Santo 

Marataízes-ES, 06 de maio de 2004. 

I 

OFICIO Nº 167/2004- GAB/VER. r .. 
Do: Presidente da Câmara Municipal de Marataíz f :... ~;: t \ . .J ::.,: (} t O I 
Sr. Farley Santos Pedrada . p .'=/ :~ • .J :::~ .., ~ 

' ' '... •.o;• - :. " o. 1 . . ..••• 1 u q '.j .... ..;· - , ':J.. 

Ao: Exmo Prefeito Municipal de Marataízes / _.JQ_/ Os ··;-·0_·~--~ 
Sr. Ananias Francisco Vieira. -,, ,, -;-; ,&'kf.,t : ··-o-· ___ _ 

--- ~~ tA 

Prezado Prefeito, 

Em conformidade com os pareceres do Procurador Jurídico e da 
Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação dessa Casa de 
Leis, nos quais exponham que a matéria não está adequada ao processo 
legislativo, restituo o projeto de lei n° 012/04, para as devidas correções. 

Sem mais para o momento, aproveito para registrar meus 
sinceros votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Rua José Brumana, nº 730 Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Maro.taizes. 
camaramunicipaldemarataizes@ntznet.com.br te!: (28) 3532:3413 


